
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.766/2019 
 
Autor: Senado Federal - Reguffe 
 

Data da 
Apresentação: 

18/11/2019 

 

Ementa: Altera a Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para dispor 
sobre a prorrogação por 5 (cinco) anos da possibilidade de 
deduzir do imposto de renda da pessoa física (IRPF) a 
contribuição patronal paga à Previdência Social pelo 
empregador doméstico 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).  
Apense-se a este a(o) PL-581/2011. Esclareço, por oportuno, 
que o PL 1.766/2019 e seus apensados deverão permanecer 
aguardando parecer na Comissão de Finanças e Tributação 
(CFT). 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 26/11/2019 
 

 


